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COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA

PRESIDENTE: Senador Benedito de Lira

VICE-PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(4)(5)(6)(40)(71)(72)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Gleisi Hoffmann(PT)(12)(15)(27)(28)(63)(88) PR (61) 3303-6271 2 Rodrigo Rollemberg(PSB)(75) DF (61) 3303-6640
Zeze Perrella(PDT)(16)(21) MG (61) 3303-2191 3 Walter Pinheiro(PT) BA (61)

33036788/6790
Acir Gurgacz(PDT)(44)(53) RO (61) 3303-

3132/1057
4 João Durval(PDT) BA (61) 3303-3173

Eduardo Suplicy(PT)(9)(75) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

5 Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Clésio Andrade(PMDB)(68) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

1 Romero Jucá(PMDB)(33)(34)(41)(58)(68) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

VAGO(68)(86) 2 Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

Casildo Maldaner(PMDB)(30)(31)(32)(42) SC (61) 3303-4206-07 3 João Alberto Souza(PMDB)(45)(46)(57)(59) MA (061) 3303-6352 /
6349

Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303 6083 4 Valdir Raupp(PMDB)(68) RO (61) 3303-
2252/2253

Sérgio Petecão(PSD)(17)(18)(24)(26)(68) AC (61) 3303-6706 a
6713

5 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Benedito de Lira(PP)(68) AL (61) 3303-6148 /
6151

6 Ivo Cassol(PP)(22)(68)(84) RO (61) 3303.6328 /
6329

Kátia Abreu(PMDB)(36)(65)(67)(68)(83) TO (61) 3303-2708 7 Garibaldi Alves(PMDB)(37)(49)(50)(64)(65) RN (61)3303-1777
Waldemir Moka(PMDB)(52)(74)(76)(77) MS (61) 3303-6767 /

6768

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Cyro Miranda(PSDB)(7)(66)(79)(81) GO (61) 3303-1962 1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(66) SP (61) 3303-
6063/6064

Ruben Figueiró(PSDB)(66) MS (61) 3303-1128 /
4844

2 Flexa Ribeiro(PSDB)(8)(14)(19)(66) PA (61) 3303-2342

Jayme Campos(DEM)(80)(82)(85)(87) MT (61) 3303-
4061/1048

3 Cícero Lucena(PSDB)(10)(23)(54)(78) PB (61) 3303-5800
5805

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(3)(13)(55)(56) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Mozarildo Cavalcanti(PTB)(11)(60) RR (61) 3303-4078 /
3315

2 Cidinho Santos(PR)(29)(47)(48)(61)(62)(89) MT 3303-6170/3303-
6167

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(2) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 29, de 2011, da Liderança do PSDB, designando a Senadora Marisa Serrano e o Senador Cyro Miranda como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Flexa Ribeiro como membros suplentes, para comporem a CRA.

(3) Vaga cedida temporariamente ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB (OF. nº 047/2011-GLPTB).

(4) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 58, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Waldemir Moka, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim, Ana
Amélia, Ivo Cassol e Benedito de Lira como membros titulares; e os Senadores Garibardi Alves, Roberto Requião, Valdir Raupp, Luiz Henrique, Ciro Nogueira
e João Alberto Souza como membros suplentes, para comporem a CRA.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 24, de 2011, do Líder do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Gleisi Hoffmann, João
Pedro, Clésio Andrade e Acir Gurgacz como membros titulares; a Senadora Ângela Portela e os Senadores Eduardo Suplicy, Walter Pinheiro, Blairo Maggi,
João Durval e Antonio Carlos Valadares como membros suplentes, para comporem a CRA.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Jayme Campos como membro titular; e a Senadora Kátia Abreu
como membro suplente, para comporem a CRA.

(7) Em 23.03.2011, o Senador Flexa Ribeiro é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB), em substituição
à Senadora Marisa Serrano.

(8) Em 23.03.2011, a Senadora Marisa Serrano é designada membro suplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 063/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Flexa Ribeiro.

(9) Em 29.03.2011, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 040/11-GLBAG).

(10) Em 05.04.2011, o Senador Demóstenes Torres é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. 033/11 - GLDEM),
em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(11) Em 05.04.2011, o Senador Mozarildo Cavalcanti é designado membro suplente do PTB na Comissão (Of. 76/2011 - GLPTB).

(12) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(13) Em 16.06.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão, em vaga cedida pelo Partido Trabalhista Brasileiro - PTB (Of. nº 197/2011 -
GLPMDB).

(14) Vago, em virtude de a Senadora Marisa Serrano ter sido nomeada para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul.

(15) Em 29.06.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi
Hoffmann (Of. nº 083/2011-GLBAG).

(16) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(17) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(18) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(19) Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão (Of. nº 152/11-GLPSDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 103/2011 - GLDBAG).
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(22) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de Secretário-Chefe da
Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(23) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(24) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(25) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(26) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(27) Em 22.11.2011, vaga cedida ao PR pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº 137/2011-GLDBAG).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Antonio Russo é designado membro titular em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. Leg. nº 18/2011-
GLPR).

(29) Em 23.11.2011, os Senadores Clésio Andrade e Blairo Maggi são designados membros titular e suplente, respectivamente, do PR na Comissão, em
decorrência da revisão da cálculo da proporcionalidade da participação do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).

(30) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os Requerimentos
nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(31) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(32) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eduardo
Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(33) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 07.12.2011, conforme Ofício nº 130/2011,
aprovado na sessão de 07.12.2011.

(34) Em 13.12.2011, a Senadora Ivonete Dantas é designada membro suplente do Bloco da Maioria (PMDB/PP/PV/PSC) na Comissão, em substituição ao Senador
Garibaldi Alves (OF. GLPMDB nº 329/2011).

(35) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(36) Em 16.02.2012, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(37) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012-GLPSD).

(38) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(39) Em 21.03.2012, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº 004/2012-
GLPR).

(40) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(41) Em 06.04.2012, vago em virtude de a Senadora Ivonete Dantas não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Garibaldi Alves.

(42) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo Amorim.

(43) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(44) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(45) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(46) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(47) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(48) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 082/2012/BLUFOR/SF).

(49) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(50) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(51) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL passou a
integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(52) Em 30.10.2012, o Senador Antonio Carlos Rodrigues é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Alfredo Nascimento (OF. Nº 163/2012-BLUFOR).

(53) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz reassume o cargo de senador, após licença (Of. GSAGUR nº 172/2012).

(54) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012 (Of.
GSJALB nº 0001/2012).

(55) Em 06.11.2012, retorna ao Bloco Parlamentar União e Força a vaga anteriormente cedida ao Bloco Parlamentar da Maioria, e seu ocupante, o Senador Sérgio
Souza, fica designado como membro titular deste Bloco na Comissão (Of. GLPMDB nº 338/2012).

(56) Em 06.11.2012, o Senador Gim é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Souza (OF.
Nº 167/2012/BLUFOR).

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Romero Jucá é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 363/2012).

(59) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 358/2012).

(60) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias,
conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(61) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(62) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 216/2012-BLUFOR).

(63) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(64) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em 31.01.2013.

(65) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que assume a
vaga de suplente (OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(66) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 011/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Ruben Figueiró, como membros titulares, e os
Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 45/2013, designando os Senadores Clésio Andrade, Sérgio Souza, Casildo Maldaner, a Senadora Ana Amélia, os
Senadores Ivo Cassol e Benedito de Lira e a Senadora Kátia Abreu, como membros titulares, e os Senadores Romero Jucá, Luiz Henrique, João Alberto
Souza, Valdir Raupp, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Garibaldi Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 070/2013).

(70) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Benedito de Lira e Acir Gurgacz, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente deste colegiado
(Of. nº 19/2013-CRA).

(71) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."
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(72) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(73) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(74) Em 20.03.2013, o Senador Antonio Carlos Rodrigues deixa de compor a Comissão (Of. nº 68/2013-BLUFOR).

(75) Em 26.03.2013, o Senador Eduardo Suplicy é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Rodrigo Rollemberg, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 56/2013-GLDBAG).

(76) Vaga cedida provisoriamente ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. 75/2013-BLUFOR).

(77) Em 04.04.2013, o Senador Waldemir Moka é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em vaga cedida provisoriamente pelo
Bloco União e Força (Ofício nº 138/2013-GLPMDB).

(78) Em 23.04.2013, o Senador Cícero Lucena é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. 128/2013-GLPDSB).

(79) Vago, em 11.9.2013, em razão de o Senador Cyro Miranda não pertencer mais à Comissão (Of. 163/2013-GLPSDB).

(80) 3. Em 13.09.2013, o Senador Jayme Campos licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 122 dias, conforme o Requerimento nº
1.047, de 2013, aprovado na sessão de 10.09.2013.

(81) Em 16.09.2013, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 166/2013-GLPSDB).

(82) Em 19.09.2013, o Senador Osvaldo Sobrinho é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador Jayme
Campos (Of. s/n das Lideranças do Bloco Parlamentar União e Força e dos Democratas).

(83) Em 08.10.2013, a Senadora Kátia Abreu filiou-se ao PMDB, nos termos do Ofício nº 800/2013-GSKAAB.

(84) Em 23.10.2013, o Senador Sérgio Petecão é designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria em substituição ao Senador Ivo Cassol, que passa a
ocupar a suplência na Comissão (Of. 290/2013-GLPMDB).

(85) Em 12.01.2014, vago em virtude de o Senador Osvaldo Sobrinho não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Jayme Campos.

(86) Em 03.02.2014, vago em virtude de o Senador Sérgio Souza não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Gleisi Hoffmann (Of. 1/2014 -
GSGH e D.O.U. nº 23, Seção 2, de 3 de fevereiro de 2014).

(87) Em 04.02.2014, O Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Minoria na Comissão (Of. 1/2014-GLDEM).

(88) Em 11.2.2014, a Senadora Gleisi Hoffmann é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antônio
Russo(Of. nº 12/2014 - GLDBAG).

(89) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 127 dias, a partir de 13.03.2014, conforme Requerimentos nºs
184 e 185, de 2014, aprovados na sessão de 11.03.14.

(90) Em 13.03.2014, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (Of. 20/2014-BLUFOR).

(91) Senador Garibaldi Alves licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 26.03.2014, conforme Requerimento nº
267, de 2014, aprovado no dia 26.03.2014.

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): MARCELLO VARELLA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303 3506
FAX: 3303 1017

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: marcello@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 679, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Rita

      Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de
Apoio ao Agrotóxico Natural.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 679, de 2011, nos termos da Emenda nº 2-
CCT(Substitutivo), com a Subemenda que apresenta.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CMA no prazo regimental.
2- A Matéria foi apreciada pelas Comissões: a) de Meio Ambiente, Defesa do
Consumidor e Fiscalização e Controle - CMA, com Parecer favorável nos termos da
Emenda nº 1-CMA (Substitutivo). b) de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e
Informática - CCT, com Parecer favorável na forma da Emenda nº 2-CCT (Substitutivo).
3- Na 22ª Reunião da CRA realizada no dia 12/09/2013, colocada em discussão, após a
leitura do relatório pela Senadora Ana Amélia, e não havendo Senadores inscritos para
discutir a matéria, o Sr. Presidente encerra a discussão do PLS nº 679, de 2011, e adia a
votação para a próxima reunião deliberativa da Comissão.
4- Matéria em fase de votação.
5- O Projeto constou também da pauta da 23ª, 25ª, 26ª, 29ª, 34ª e 40ª Reunião da CRA
em 2013 e da 1ª, 3ª, 5ª, 7ª e 9ª Reunião em 2014.
6- Aprovado o Substitutivo, será ele submetido a turno suplementar, nos termos do art.
282 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria: Senador Ivo Cassol (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senadora Ana Amélia

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Emendas apresentadas nas Comissões
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária

Relatório
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão
Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle

Relatório
Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 368, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Senadora Ana Amélia

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para dispor sobre as Áreas de
Preservação Permanentes em áreas urbanas.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do PLS nº 368, de 2012, com a emenda que apresenta.
Observações:
1- Não foram oferecidas emendas perante a CCJ no prazo regimental.
2- A matéria foi apreciada pela CCJ, tendo sido aprovado Parecer favorável com a
Emenda nº 1-CCJ.
3- O Projeto será posteriormente apreciado pela CMA em decisão terminativa.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
Relatório

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
Relatório

Parecer aprovado na comissão
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado n
o
 679, de 2011, da Senadora Ana 

Rita, que altera a Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, para instituir a Política 

Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural. 

RELATOR: Senador IVO CASSOL 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) n
o 
679, de 2011, de autoria da Senadora Ana Rita, que altera a Lei nº 

7.802, de 11 de julho de 1989, para instituir a Política Nacional de Apoio 

ao Agrotóxico Natural. 

O PLS n
o 

679, de 2011, possui dois artigos. O art. 1º, com 

cinco parágrafos, os dois primeiros detalhados em incisos, inclui na Lei nº 

7.802, de 1989 (Lei dos Agrotóxicos) o art. 21-A, para instituir a Política 

Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, a fim de estimular as pesquisas, 

a produção e o uso de agrotóxicos não sintéticos de origem natural. O art. 

2º trata da cláusula de vigência. 

No §3º do art. 1º o PLS prevê que o Poder Público estimulará a 

realização de pesquisas científicas e tecnológicas para o desenvolvimento 

de agrotóxicos não sintéticos de origem natural, por meio da utilização de 

recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

O § 4º do mesmo artigo preconiza ainda o financiamento do 

estabelecimento de unidades industriais para a produção de agrotóxicos não 

sintéticos de origem natural, através de linhas de crédito subsidiado. E o §º 

5º seguinte prevê linhas de crédito com taxas de juros menores para os 

produtores rurais para que utilizarem agrotóxicos não sintéticos de origem 

natural. 
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Na justificação da Proposição, a autora explica que defensivos 

naturais são menos tóxicos e causam baixo impacto ambiental, por serem 

altamente específicos, decomporem-se rapidamente e não serem 

persistentes no meio ambiente. Quanto aplicados em combinação com 

defensivos sintéticos, têm demonstrado melhor eficiência, melhores 

rendimentos e aumento da lucratividade da lavoura. 

No Senado Federal, não foram apresentadas emendas ao PLS 

nº 679, de 2011. 

Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA), o PLS foi aprovado na forma da Emenda 

nº 1 - CMA (Substitutivo). Na Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática (CCT), o PLS foi também aprovado na forma 

da Emenda nº 2- CCT (Substitutivo). Cabe agora à Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária a decisão terminativa sobre o Projeto. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 104-B do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar em assuntos 

correlatos à agricultura, pecuária, segurança alimentar, defesa sanitária 

animal e vegetal, e política de desenvolvimento tecnológico da 

agropecuária, mediante estímulos financeiros e creditícios à pesquisa e 

experimentação agrícola. 

Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, 

cabe a esta Comissão se manifestar quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito. 

No que se refere à constitucionalidade do PLS nº 679, de 2011, 

observa-se que a União possui competência em comum com Estados, 

Distrito Federal e Municípios para legislar a respeito da proteção do meio 

ambiente e preservação das florestas, da fauna e da flora (art. 23, VI, CF). 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 

da República (art. 61, § 1º, CF). Quanto à espécie normativa a ser utilizada, 

verifica-se que a opção por um projeto de lei ordinária se revela correta, 

pois a matéria não está reservada pela Constituição Federal à lei 

complementar. 
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No tocante à juridicidade, a Proposição também se afigura 

correta, pelos seguintes motivos: a edição de lei é a forma adequada para o 

alcance dos objetivos pretendidos; a matéria nela tratada inova o 

ordenamento jurídico; possui o atributo da generalidade; se revela 

compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio; e se 

afigura dotada de potencial coercitividade. 

No que se refere à técnica legislativa, a redação do PLS não 

demanda reparos, estando, portanto, vazada na boa técnica legislativa de 

que trata a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Com respeito ao mérito, reputamos como muito importante o 

Projeto de Lei em discussão. Conforme a Agência Embrapa de Informação 

Tecnológica (AGEITEC), anualmente são usados no mundo 

aproximadamente 2,5 milhões de toneladas de agrotóxicos. O consumo 

anual de agrotóxicos no Brasil tem sido superior a 300 mil toneladas de 

produtos comerciais. Expresso em quantidade de ingrediente-ativo (i.a.), 

são consumidas anualmente cerca de 130 mil toneladas no país; 

representando um aumento no consumo de agrotóxicos de 700% nos 

últimos quarenta anos, enquanto a área agrícola aumentou 78% nesse 

período. 

O Relatório de Consumo de Ingredientes Ativos de 

Agrotóxicos e Afins no Brasil, elaborado em 2006 pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), mostrou 

que, entre 2000 e 2005, foram consumidos entre 2,7 e 3,4 kg por hectare de 

área plantada. 

Segundo o Sindicato Nacional da Indústria de Produtos para 

Defesa Agrícola (SINDAG), no período medido entre os meses de janeiro e 

maio de 2012, as vendas do setor foram elevadas em 36%, para R$ 3,713 

bilhões, contra R$ 2,733 bilhões do primeiro quadrimestre de 2011, 

demonstrando a dimensão e importância deste setor. 

De 23 a 26 de abril de 2013, em João Pessoa – PB, foi 

realizado o VI Congresso Brasileiro de Defensivos Agrícolas Naturais, um 

evento técnico-científico que reuniu profissionais (professores e 

pesquisadores), estudantes (cursos técnicos, graduação e pós-graduação) e 

produtores rurais, visando divulgar e discutir sobre o controle alternativo de 

insetos, doenças e plantas invasoras nos agroecossistemas. Neste ano, o 

tema central do evento foi “Defensivos Naturais na Agricultura: Da 
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Prospecção a Utilização”. O VI Cobradan foi promovido pela Embrapa 

Algodão em parceria com a Universidade Estadual da Paraíba (UEPB). Isso 

mostra o quanto a comunidade científica está também voltada para esse 

importante tema. 

O número de produtos registrados a base desses princípios 

ativos tem aumentado lenta mas consideravelmente. Nos Anais do VI 

Cobradan, o pesquisador da Embrapa Wagner Bettiol relata que em outubro 

de 2011 existiam 1.352 agrotóxicos registrados no Brasil, sendo 26 à base 

de bioagentes (menos de 2 % do total). Em fevereiro de 2012 mais quatro 

bioprodutos foram registrados.  Em abril de 2013, 16 produtos estavam 

registrados para uso em agricultura orgânica, contra zero em 2012. Para o 

pesquisador, esses números mostram os esforços da sociedade em alterar o 

quadro de disponibilidade de produtos alternativos para o manejo de pragas 

e doenças no Brasil. 

Entretanto, é necessário acelerar o processo de geração de 

novos produtos com tais características, a fim de reduzir custos de 

produção e proteger o meio ambiente, o produtor rural e o consumidor. Daí 

decorre a importância da Proposição ora analisada. 

O Substitutivo aprovado pela CMA apresentou importantes 

aperfeiçoamentos ao PLS, incorporando sugestões do Ministério do Meio 

Ambiente e do Senador Pedro Taques, destacando-se a adoção do termo 

“Agrotóxicos e Afins de Baixa Periculosidade”. 

Na CCT novo Substitutivo foi aprovado, com outros 

aperfeiçoamentos nos objetivos da Política, contidos no caput, e no 

conceito de agrotóxicos e afins de baixa periculosidade, no §1º. O novo 

Substitutivo promove ainda, no § 2º, melhorias na definição das prioridades 

de financiamento, pelo Poder Público, de pesquisas científicas e 

tecnológicas voltadas para o desenvolvimento de agrotóxicos e afins de 

baixa periculosidade. E, por fim, a CCT propôs no §4º que, em vez da 

possibilidade de cancelamento de registro de produtos existentes e de 

mesma finalidade, o Poder Público estimulará os produtores rurais a 

utilizarem agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de linhas de 

crédito com taxas de juros inferiores às concedidas para aquisição de 

agrotóxicos convencionais, nos termos do regulamento. Consideramos tal 

medida mais adequada. 

Por fim, consideramos que a melhor inserção do artigo 

sugerido pelo PLS seria após o art. 12-A da Lei dos Agrotóxicos, razão por 
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que apresentamos uma Subemenda à Emenda da CCT (Substitutivo), 

alterando o número do artigo de 21-A para 12-B. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n
o 

679, de 2011, na forma da Emenda da CCT (Substitutivo) 

aprovada pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática, com a Subemenda a seguir. 

 

SUBEMENDA Nº    - CRA 

Dê-se ao art. 21-A do art. 1º da Emenda CCT (Substitutivo) o 

número 12-B. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 679, DE 2011 

  
Altera a Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, para 
instituir a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico 
Natural. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, fica acrescida do seguinte 
artigo 21-A: 

“Art. 21-A. Fica criada a Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, 
com o objetivo de estimular as pesquisas, a produção e o uso de agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural. 

§ 1º São objetivos da Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural: 

I - diminuir o uso de agrotóxicos de origem sintética; 

II - disponibilizar novas tecnologias ao produtor rural, a baixo custo e de fácil 
manuseio; 

III - obter produtos agrícolas mais saudáveis isentos de contaminação por 
agrotóxicos de origem sintética; 
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IV - manter o equilíbrio da natureza, preservando a fauna e os mananciais 
de águas; 

V - aumentar a resistência de plantas e animais contra a ocorrência de 
pragas e doenças e diminuir os gastos com a condução das culturas e 
criações. 

§ 2º São considerados agrotóxicos não sintéticos de origem natural todos os 
produtos de origem não sintética que se enquadrem nos termos do inciso I 
do art. 2º desta Lei e que possuam as seguintes características: 

I – pouco ou não tóxicos ao homem; 

II - baixa agressividade à natureza; 

III - eficiência no combate e repelência a insetos, plantas infestantes e 
microrganismos nocivos; 

IV - não favorecer a ocorrência de formas de resistência de pragas e de 
microrganismos; 

V - custo reduzido para aquisição e emprego; 

VI - simplicidade de manejo e aplicação. 

§ 3º O Poder Público estimulará o financiamento de pesquisas científicas e 
tecnológicas para o desenvolvimento de agrotóxicos não sintéticos de 
origem natural, utilizando recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, de que trata a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 
2007, e do Fundo Nacional de Meio Ambiente, de que trata a Lei nº 7.797, 
de 10 de julho de 1989, nos termos do regulamento. 

§ 4º O Poder Público financiará o estabelecimento de unidades industriais 
para a produção de agrotóxicos não sintéticos de origem natural através de 
linhas de crédito subsidiado, nos termos do regulamento. 

§ 5º O Poder Público estimulará os produtores rurais a utilizarem agrotóxicos 
não sintéticos de origem natural através de linhas de crédito com taxas de 
juros menores, nos termos do regulamento.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Defensivos naturais também chamados defensivos alternativos ou 
biopesticidas se originam em materiais naturais, já existentes no ambiente, como plantas, 
microorganismos e animais. Normalmente são menos tóxicos e causam baixo impacto 
ambiental, por serem altamente específicos, decomporem-se rapidamente e não serem 
persistentes no meio ambiente. 

Podem ser usados para melhorar o transporte e a vida útil dos produtos 
agrícolas, e não deixam resíduos, abrindo portas para os mercados de exportação. 
Alguns são usados na produção orgânica, onde existem poucas opções tecnológicas. 

Os defensivos naturais, usados em combinação com defensivos sintéticos, 
têm demonstrado melhor eficiência, melhores rendimentos e aumento da lucratividade da 
lavoura. 

Como exemplos temos a vespa endoparasitóide Cotesia flavipes, que 
parasita a broca-da-cana-de-açúcar (Diatraea saccharalis), sendo usada em cerca de 3 
milhões de hectares da cultura. O fungo Metarhizium anisopliae é utilizado na infecção e 
controle das cigarrinhas do gênero Mahanarva spp, também em cerca de 2 milhões de 
hectares da cana-de-açúcar. O Baculovirus anticarsia já é utilizado no controle da lagarta-
da-soja (Anticarsia gemmatalis), em 300 mil hectares da cultura. E a vespa do gênero 
Trichogramma spp já é utilizada no controle de lagartas que atacam 500 mil hectares das 
culturas da cana-de-açúcar, milho, e tomate. 

Estima-se que de 50.000 a 70.000 plantas medicinais e aromáticas são 
usadas no mundo, sendo que 3.000 são comercializadas. Cerca de 3.000 espécies são 
utilizadas para produzir óleos essenciais (uso como aroma, sabor, desinfetantes, e com 
atividade inseticida e anti- microbiana, etc.) sendo que 300 espécies são commodities 
comercializadas no mercado global. 

A Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, conhecida como Lei dos Agrotóxicos, 
e o seu regulamento respectivo, o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, não adota o 
termo “defensivo natural”, mais comumente utilizado na sociedade. O termo “agrotóxico” 
foi cunhado e adotado na legislação justamente por transmitir ao produtor menos 
informado a característica de periculosidade que alguns dos produtos carregam. Assim, 
mantivemos na Lei o uso termo “agrotóxico não sintético de origem natural”, por entender 
que a definição contida no seu art. 2º, já contempla o grupo de defensivos naturais, e que 
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a adoção do termo “defensivos naturais” na Lei provocaria uma polêmica que prejudicaria 
a discussão da proposição que se apresenta. 

Os defensivos naturais têm tido significativa atenção por parte da 
comunidade científica. É digno de registro a realização do V Congresso Brasileiro de 
Defensivos Agrícolas Naturais – COBRADAN, de 24 a 26 de maio de 2011, pela Embrapa 
Meio Ambiente (Jaguariúna, SP), por meio do Fórum Permanente para Adequação 
Fitossanitária, e em parceria com a Fundação Arthur Bernardes – Funarbe, em Viçosa, 
MG. Vários trabalhos científicos foram apresentados nesse V Congresso. 

Entretanto, a agropecuária nacional se ressente de uma legislação ordinária 
que se preocupe com o incentivo ao desenvolvimento dessas tecnologias, sua produção 
em escala industrial e seu uso no meio rural. 

Os novos padrões de consumo de alimentos sem contaminantes exigem 
maior sustentabilidade dos processos produtivos e o uso de defensivos naturais. Além 
disso, endemias e problemas diversos de saúde pública e relacionados a desequilíbrios 
do meio ambiente podem ser sanados ou minimizados com o uso preferencial de 
defensivos naturais. A grande biodiversidade que caracteriza os nossos ecossistemas 
enseja a adoção de estímulos ao desenvolvimento científico e tecnológico de defensivos 
naturais, com todas as vantagens já mencionadas. 

Não basta, no entanto, desenvolver o produto. É necessário financiar a sua 
fabricação e o seu uso pelos produtores rurais ou outros usuários finais, o que demanda 
linhas de crédito específicas para o setor. 

Tais ações serão consubstanciadas nesse Projeto de Lei ao instituir a 
Política Nacional de Apoio ao Agrotóxico Natural, na Lei dos Agrotóxicos. A aprovação 
dessa Política pelos meus nobres pares exigirá a adoção de ações efetivas pelo Poder 
Executivo para o seu cumprimento, com resultados positivos para toda a sociedade. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989. 
 

 

Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, 
a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a 
comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 
importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e 
afins, serão regidos por esta Lei. 
Art. 2º .................................................................................................................................... 
Art. 21. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado 
da data de sua publicação. 
Art. 22. .................................................................................................................................. 
 
 

LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007. 
 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico -
FNDCT; altera o Decreto-Lei no 719, de 31 
de julho de 1969, e a Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997; e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 
Art. 1o O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, 

instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 
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8.172, de 18 de janeiro de 1991, é de natureza contábil e tem o objetivo de financiar a 
inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas em promover o 
desenvolvimento econômico e social do País. 

 
CAPÍTULO II 

DO CONSELHO DIRETOR 
 

Art. 2o .................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989. 
 

Regulamento 
Cria o Fundo Nacional de Meio 
Ambiente e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional de Meio Ambiente, com o objetivo de desenvolver 
os projetos que visem ao uso racional e sustentável de recursos naturais, incluindo a 
manutenção, melhoria ou recuperação da qualidade ambiental no sentido de elevar a 
qualidade de vida da população brasileira. 
Art. 2º 
....................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 
 

DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002 
 

Texto compilado 

Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho 
de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 
experimentação, a produção, a embalagem 
e rotulagem, o transporte, o armazenamento, 
a comercialização, a propaganda comercial, 
a utilização, a importação, a exportação, o 
destino final dos resíduos e embalagens, o 
registro, a classificação, o controle, a 
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, 
seus componentes e afins, e dá outras 
providências. 

20



 7

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.802, de 11 de julho de 
1989, 
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1o Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 
 
I - aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins, para 
melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o 
processo de produção; 
II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para melhorar a sua 
aplicação; 
III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou obtido por 
manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população ou de 
atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo; 
IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, 
destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 
produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de 
outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja 
alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres 
vivos considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como 
desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 
V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um 
ou mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao 
recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins 
dos estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos 
usuários; 
VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, seus 
componentes e afins; 
VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, 
ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins; 
VIII - controle - verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos técnicos 
relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins; 
IX - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, removível 
ou não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 
X - Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou equipamento 
destinado a proteger pessoa envolvida na produção, manipulação e uso de agrotóxicos, 
seus componentes e afins;  
XI - exportação - ato de saída de agrotóxicos, seus componentes e afins, do País para o 
exterior; 
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XII - fabricante - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir componentes; 
XIII - fiscalização - ação direta dos órgãos competentes, com poder de polícia, na 
verificação do cumprimento da legislação especifica; 
XIV - formulador - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir agrotóxicos e afins; 
XV - importação - ato de entrada de agrotóxicos, seus componentes e afins, no País; 
XVI - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu processo de 
produção; 
XVII - ingrediente ativo ou princípio ativo - agente químico, físico ou biológico que confere 
eficácia aos agrotóxicos e afins; 
XVIII - ingrediente inerte ou outro ingrediente - substância ou produto não ativo em 
relação à eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, diluente ou para 
conferir características próprias às formulações; 
XIX - inspeção - acompanhamento, por técnicos especializados, das fases de produção, 
transporte, armazenamento, manipulação, comercialização, utilização, importação, 
exportação e destino final dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de seus 
resíduos e embalagens; 
XX - intervalo de reentrada - intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos ou afins 
e a entrada de pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI; 
XXI - intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de agrotóxicos ou afins: 
a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita; 
b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do 
produto tratado; 
c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o consumo do pasto; 
d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício das 
atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de alimentos 
provenientes do local e captação para abastecimento público; e 
e) em relação a culturas subseqüentes: intervalo de tempo transcorrido entre a última 
aplicação e o plantio consecutivo de outra cultura. 
XXII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de resíduo de agrotóxico ou 
afim oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação adequada numa fase 
específica, desde sua produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do 
agrotóxico, afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou 
mg/kg); 
XXIII - manipulador - pessoa física ou jurídica habilitada e autorizada a fracionar e 
reembalar agrotóxicos e afins, com o objetivo específico de comercialização; 
XXIV - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de um 
ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou 
biológico; 
XXV - mistura em tanque - associação de agrotóxicos e afins no tanque do equipamento 
aplicador, imediatamente antes da aplicação; 
XXVI - novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo 
ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil; 
XXVII - país de origem - país em que o agrotóxico, componente ou afim é produzido; 
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XXVIII - país de procedência - país exportador do agrotóxico, componente ou afim para o 
Brasil; 
XXIX - pesquisa e experimentação - procedimentos técnico-científicos efetuados visando 
gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de agrotóxicos, seus 
componentes e afins, da sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o 
meio ambiente; 
XXX - posto de recebimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou mais 
estabelecimentos comerciais ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e 
armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos 
usuários; 
XXXI - pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de 
processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de 
produtos formulados; 
XXXII - prestador de serviço - pessoa física ou jurídica habilitada a executar trabalho de 
aplicação de agrotóxicos e afins; 
XXXIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica para obtenção de 
agrotóxicos, seus componentes e afins; 
XXXIV - produto de degradação - substância ou produto resultante de processos de 
degradação, de um agrotóxico, componente ou afim; 
XXXV - produto formulado - agrotóxico ou afim obtido a partir de produto técnico ou de, 
pré-mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por 
meio de processos físicos, químicos ou biológicos; 
XXXVII - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por processo 
químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-
misturas e cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, 
podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros; 
XXXIX - receita ou receituário: prescrição e orientação técnica para utilização de 
agrotóxico ou afim, por profissional legalmente habilitado; 
XL - registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que solicita o 
registro de um agrotóxico, componente ou afim; 
XLI - registro de empresa e de prestador de serviços - ato dos órgãos competentes 
estaduais, municipais e do Distrito Federal que autoriza o funcionamento de um 
estabelecimento produtor, formulador, importador, exportador, manipulador ou 
comercializador, ou a prestação de serviços na aplicação de agrotóxicos e afins; 
XLII - registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui o direito 
de produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um agrotóxico, 
componente ou afim; 
XLIII - Registro Especial Temporário - RET - ato privativo de órgão federal competente, 
destinado a atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componente ou afim para 
finalidades específicas em pesquisa e experimentação, por tempo determinado, podendo 
conferir o direito de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e 
experimentação; 
XLIV - resíduo - substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente em 
alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos e afins, 
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inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de 
degradação, metabólitos, produtos de reação e impurezas, consideradas toxicológica e 
ambientalmente importantes; 
XLV - titular de registro - pessoa física ou jurídica que detém os direitos e as obrigações 
conferidas pelo registro de um agrotóxico, componente ou afim; e 
XLVI - Venda aplicada - operação de comercialização vinculada à prestação de serviços 
de aplicação de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula. 
XLVII - produto fitossanitário com uso aprovado para a agricultura orgânica - agrotóxico 
ou afim contendo exclusivamente substâncias permitidas, em regulamento próprio, para 
uso na agricultura orgânica;  
XLVIII - especificação de referência - especificações e garantias mínimas que os produtos 
fitossanitários com uso aprovado na agricultura orgânica deverão seguir para obtenção de 
registro.  

 
CAPÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS 
Art. 2o 
........................................................................................................................................... 
 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; de 
Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, e nos termos do art. 49, I, do 
Regimento Interno, de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 11/11/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 16028/2011 

24



25



26



27



28



29



30



31



32



33



34



35



36



37



2



 

Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 19 - CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-3131  

PARECER Nº        , DE 2014 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o PLS nº 

368, de 2012, da Senadora Ana Amélia, 

que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio 

de 2012, para dispor sobre as Áreas de 

Preservação Permanentes em áreas 

urbanas. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

 

De autoria da Senadora Ana Amélia, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 368, de 2012, altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012, para dispor sobre as Áreas de Preservação Permanentes (APPs) em 

áreas urbanas. 

A proposição acrescenta dois parágrafos (§§ 9º e 10) ao art. 4º 

da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, conhecida como “novo Código 

Florestal”, norma que fixa os critérios para a delimitação de APPs, tanto 

em zonas rurais quanto em áreas urbanas.  

O § 9º estabelece que, em áreas urbanas – entendidas como 

aquelas compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal 

– e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, os trechos 

destinados à “faixa de passagem de inundação” de qualquer curso d’água 

natural terão sua largura determinada pelos respectivos planos diretores e 

leis de uso do solo, ouvidos os conselhos estaduais e municipais de meio 

ambiente, e respeitado, no que couber, o plano de defesa civil. 
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O § 10, por sua vez, estabelece, mais genericamente, a 

exigência de observância dos planos diretores e leis municipais de uso do 

solo nos casos de áreas urbanas e regiões metropolitanas e aglomerações 

urbanas, respeitados também, no que couber, os respectivos planos de 

defesa civil. 

A justificação do projeto ressalta que o novo Código Florestal, 

ao atualizar as regras para a proteção da vegetação nativa em APPs, 

localizadas em zonas rurais ou urbanas, deixou de considerar as 

características próprias de cada uma dessas situações. Para a autora do 

projeto, nas zonas urbanas, em muitas circunstâncias, “a metragem de APP 

hídrica exigida conflita com as peculiaridades dos municípios, e o 

cumprimento do mandamento legal imporia graves dificuldades para 

ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais das cidades e garantir 

o bem estar de seus habitantes”. 

Considera a autora ademais que, “exatamente por conta desse 

conflito, e das diferentes interpretações jurídicas que eram dadas à idêntica 

redação presente no antigo Código Florestal”, o Ministério Público vem 

ajuizando inúmeras ações contra diversas prefeituras brasileiras.  

Por essas razões, considera necessária medida legislativa para 

possibilitar aos municípios terem a largura das faixas das áreas marginais a 

corpos d’água definida nos planos diretores e nas leis locais de uso e 

ocupação do solo, ouvidos os conselhos estaduais e municipais de meio 

ambiente e também respeitados os planos de defesa civil.  

Na fase preliminar da tramitação, não foram oferecidas 

emendas ao projeto, que foi distribuído às Comissões de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ); de Agricultura e Reforma Agrária (CRA); e de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), 

cabendo à última a decisão terminativa. 

Na CCJ, aprovou-se, por maioria, o Relatório do Senador 

Armando Monteiro, favorável à proposição, com emenda de natureza 

formal. 
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II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 104-B do Regimento Interno, compete à 

Comissão de Agricultura e Reforma Agrária opinar sobre a matéria 

relativamente aos aspectos concernentes à política fundiária.  

Como atestou a CCJ, o projeto não apresenta óbice de 

natureza constitucional, jurídica ou regimental.  

No que concerne ao mérito, importa notar, de início, que 

dispositivos de conteúdo análogo ao do PLS nº 368, de 2012, os §§ 7º e 8º 

do art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, foram vetados por ocasião da sanção 

do novo Código Florestal. 

Adiante, embora constassem, com algumas diferenças, do 

texto original da Medida Provisória (MPV) nº 571, de 2012, destinada a 

alterar o Código Florestal recém-editado, não foram mantidos no corpo da 

Lei nº 12.727, de 17 de outubro de 2012, que resultou da conversão da 

MPV.  

As mencionadas diferenças concentram-se no fato de que o 

texto original da MPV estabelecia que a definição, pelos municípios, das 

faixas marginais a corpos hídricos e outras categorias de APP em áreas 

urbanas deveria ocorrer sem prejuízo do estabelecido nos incisos do caput 

do art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, ou seja, mantidas as faixas marginais 

mínimas fixadas no novo Código Florestal. O projeto agora em pauta, a seu 

turno, deixa de estabelecer essa obrigação e determina, outrossim, que 

sejam observados os planos de defesa civil. 

Embora a matéria envolva compreensível grau de polêmica, é 

preciso reconhecer o fato de que, consideradas as funcionalidades 

específicas das áreas urbanas, os afastamentos mínimos requeridos pelo 

novo Código Florestal em relação aos corpos hídricos podem se mostrar 

excessivos.  
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Nesse sentido, parecem-nos adequadas as observações da CCJ 

quanto ao mérito, assim expressas: 

1) quando se trata das APPs em áreas urbanas, “é 

imprescindível disciplinar o uso de solo de forma a atender a aspectos 

sociais e econômicos de ordenamento territorial, e não apenas os 

ambientais”. 

2) o novo Código Florestal determina que os municípios 

observem, como limites das APPs localizadas em áreas urbanas, as mesmas 

dimensões que são estabelecidas para a zona rural, independentemente do 

que estiver disposto nos respectivos planos diretores. Essa imposição 

representa “claro obstáculo à competência municipal conferida pela 

Constituição Federal (artigo 30, inciso VIII) para promover, no que couber, 

adequado ordenamento territorial da ocupação do solo urbano”; 

3) o projeto em pauta, ao mesmo tempo em que “respeita a 

competência municipal fixada pela Constituição”, inova ao determinar que 

sejam ouvidos os respectivos conselhos de meio ambiente, bem como 

respeitados os planos de defesa civil; 

4) a competência reservada aos municípios pela Constituição 

Federal para regular o uso e a ocupação do solo urbano deve considerar as 

diretrizes gerais sobre o tema, elaboradas pela União nos termos do 

Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001). Não haveria, 

desse ponto de vista, “diminuição à proteção de APP urbana”. Isso porque 

a proposição “não desobriga os municípios de manterem as diversas 

categorias de APP, previstas na Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o 

novo Código Florestal, pois a autonomia que [se] pretende garantir para a 

delimitação das dimensões das APPs pelos municípios não os isenta de 

respeitar a tipologia da norma geral (...)”; 

5) a proposição seria também meritória ao “promover a 

segurança jurídica em processos de licenciamento ambiental a que se 

sujeitam inúmeros pequenos e médios empreendimentos, bem como para 

trazer à legalidade – obedecidos o plano diretor e os planos de defesa civil 
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– ocupações seculares em áreas urbanas atualmente classificadas como 

APP”. 

De fato, nas regiões urbanas, a delimitação das APP, definidas 

de modo indistinto na legislação federal, tem se mostrado um verdadeiro 

desafio para as municipalidades, em razão dos notórios conflitos entre a 

realidade e a idealidade. Entendemos, assim, que o PLS nº 368, de 2012, 

merece acolhimento. 

Ocorre, contudo, que o texto da proposição não faz menção 

expressa às APPs. A expressão utilizada no projeto, “faixas marginais de 

qualquer curso d’água natural que delimitem as áreas da faixa de passagem 

de inundação”, não coincide com a definição de APP dada pela Lei nº 

12.651, de 2012, circunstância que poderia dar ensejo à interpretação de 

que os municípios poderiam definir as “faixas de inundação” e não 

propriamente as APPs em áreas urbanas como quer a iniciativa. 

Por outro lado, consideramos que o comando inscrito na 

redação proposta para o § 10 do art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, qual seja 

o de estabelecer a observância dos planos diretores, mostra-se 

desnecessário em face da determinação nesse sentido estabelecida no art. 

182 da Constituição Federal.   

As alterações necessárias constituem objeto da emenda adiante 

formulada.  

III – VOTO 

 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 368, de 2012, com a seguinte emenda: 

 

 

EMENDA Nº     – CRA 

 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 368, de 2012, a seguinte redação: 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
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“Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 10: 

 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§10. Nas áreas urbanas, a largura das faixas de APPs 

marginais a corpos d’água serão definidas nos planos diretores e 

nas leis de uso do solo municipais, ouvidos os respectivos 

conselhos municipais de meio ambiente e respeitado, no que 

couber, o Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 18 de fevereiro de 2014 
 

 
 

 

Presidente 

 

 

 

Senador Acir Gurgacz 

PDT/RO 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 368, DE 2012 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, para 
dispor sobre as Áreas de Preservação Permanentes 
em áreas urbanas. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 10: 

“Art. 4º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

§9º Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas compreendidas 
nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e nas regiões 
metropolitanas e aglomerações urbanas, as faixas marginais de 
qualquer curso d’água natural que delimitem as áreas da faixa de 
passagem de inundação terão sua largura determinada pelos 
respectivos Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os 
Conselhos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente, e respeitado, no 
que couber, o plano de defesa civil. 

§10. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as 
compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal, e 
nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas, observar-se-á o 
disposto nos respectivos Planos Diretores e Leis Municipais de Uso do 
Solo, respeitado, no que couber, o plano de defesa civil.” 

...................................................................................... (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, estabelece as novas regras para a 
proteção da vegetação nativa em Áreas de Preservação Permanente (APP) localizadas 
tanto em zonas rurais quanto em áreas urbanas.  

Devido à norma legal, considera-se APP a faixa marginal de qualquer curso 
d’água natural, em largura mínima de 30 metros a 500 metros, variável em função da 
largura do rio. Também são APP, segundo a Lei, as áreas no entorno dos lagos e lagoas 
naturais urbanas em faixa com largura mínima de 30 metros. 

Ocorre que em zonas urbanas, em muitas situações, a metragem de APP 
hídrica exigida conflita com as peculiaridades dos Municípios, e o cumprimento do 
mandamento legal imporia graves dificuldades para ordenar o pleno desenvolvimento das 
funções sociais das cidades e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

Exatamente por conta desse conflito, e das diferentes interpretações 
jurídicas que eram dadas à idêntica redação presente no antigo Código Florestal (Lei nº 
4.771/65), é que existem, atualmente, inúmeras ações do Ministério Público contra 
diversas prefeituras brasileiras. 

Com essa motivação, apresentamos proposta legislativa no sentido de 
possibilitar que os Municípios possam ter a largura das faixas de APP marginais a corpos 
d’água localizados em áreas urbanas definidas nos planos diretores e leis municipais de 
uso e ocupação do solo, ouvidos os respectivos Conselhos de Meio Ambiente e também 
respeitando os planos de defesa civil. 

Pelas razões citadas, contamos com o apoio dos nobres colegas para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  

 

 

Senadora ANA AMÉLIA 

(PP-RS) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012. 

Mensagem de veto 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 
altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 
1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 
11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga 
as Leis nos 4.771, de 15 de setembro de 1965, 
e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 
Provisória no 2.166-67, de 24 de agosto de 
2001; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................ 

Art. 4o  Considera-se Área de Preservação Permanente, em zonas rurais ou 
urbanas, para os efeitos desta Lei: 

I - as faixas marginais de qualquer curso d’água natural, desde a borda da calha do 
leito regular, em largura mínima de: 

a) 30 (trinta) metros, para os cursos d’água de menos de 10 (dez) metros de largura; 

b) 50 (cinquenta) metros, para os cursos d’água que tenham de 10 (dez) a 50 
(cinquenta) metros de largura; 

c) 100 (cem) metros, para os cursos d’água que tenham de 50 (cinquenta) a 200 
(duzentos) metros de largura; 

d) 200 (duzentos) metros, para os cursos d’água que tenham de 200 (duzentos) a 
600 (seiscentos) metros de largura; 

e) 500 (quinhentos) metros, para os cursos d’água que tenham largura superior a 
600 (seiscentos) metros; 

II - as áreas no entorno dos lagos e lagoas naturais, em faixa com largura mínima 
de: 

a) 100 (cem) metros, em zonas rurais, exceto para o corpo d’água com até 20 (vinte) 
hectares de superfície, cuja faixa marginal será de 50 (cinquenta) metros; 
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b) 30 (trinta) metros, em zonas urbanas; 

III - as áreas no entorno dos reservatórios d’água artificiais, na faixa definida na 
licença ambiental do empreendimento, observado o disposto nos §§ 1o e 2o; 

IV - as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água, qualquer que seja a sua 
situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; 

IV – as áreas no entorno das nascentes e dos olhos d’água perenes, qualquer que 
seja sua situação topográfica, no raio mínimo de 50 (cinquenta) metros; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

V - as encostas ou partes destas com declividade superior a 45°, equivalente a 
100% (cem por cento) na linha de maior declive; 

VI - as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues; 

VII - os manguezais, em toda a sua extensão; 

VIII - as bordas dos tabuleiros ou chapadas, até a linha de ruptura do relevo, em 
faixa nunca inferior a 100 (cem) metros em projeções horizontais; 

IX - no topo de morros, montes, montanhas e serras, com altura mínima de 100 
(cem) metros e inclinação média maior que 25°, as áreas delimitadas a partir da curva de 
nível correspondente a 2/3 (dois terços) da altura mínima da elevação sempre em relação 
à base, sendo esta definida pelo plano horizontal determinado por planície ou espelho 
d’água adjacente ou, nos relevos ondulados, pela cota do ponto de sela mais próximo da 
elevação; 

X - as áreas em altitude superior a 1.800 (mil e oitocentos) metros, qualquer que 
seja a vegetação; 

XI - as veredas. 

XI – em veredas, a faixa marginal, em projeção horizontal, com largura mínima de 50 
(cinquenta) metros, a partir do limite do espaço brejoso e encharcado. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 1o  Não se aplica o previsto no inciso III nos casos em que os reservatórios 
artificiais de água não decorram de barramento ou represamento de cursos d’água. 
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§ 2o  No entorno dos reservatórios artificiais situados em áreas rurais com até 20 

(vinte) hectares de superfície, a área de preservação permanente terá, no mínimo, 15 
(quinze) metros. 

§ 3o  (VETADO). 

§ 4o  Nas acumulações naturais ou artificiais de água com superfície inferior a 1 (um) 
hectare, fica dispensada a reserva da faixa de proteção prevista nos incisos II e III 
do caput. 

§ 4o Fica dispensado o estabelecimento das faixas de Área de Preservação 
Permanente no entorno das acumulações naturais ou artificiais de água com superfície 
inferior a 1 (um) hectare, vedada nova supressão de áreas de vegetação nativa. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 5o  É admitido, para a pequena propriedade ou posse rural familiar, de que trata o 
inciso V do art. 3o desta Lei, o plantio de culturas temporárias e sazonais de vazante de 
ciclo curto na faixa de terra que fica exposta no período de vazante dos rios ou lagos, 
desde que não implique supressão de novas áreas de vegetação nativa, seja conservada 
a qualidade da água e do solo e seja protegida a fauna silvestre. 

§ 6o  Nos imóveis rurais com até 15 (quinze) módulos fiscais, é admitida, nas áreas 
de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a prática da aquicultura e a 
infraestrutura física diretamente a ela associada, desde que: 

I - sejam adotadas práticas sustentáveis de manejo de solo e água e de recursos 
hídricos, garantindo sua qualidade e quantidade, de acordo com norma dos Conselhos 
Estaduais de Meio Ambiente; 

II - esteja de acordo com os respectivos planos de bacia ou planos de gestão de 
recursos hídricos; 

III - seja realizado o licenciamento pelo órgão ambiental competente; 

IV - o imóvel esteja inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR. 

V – não implique novas supressões de vegetação nativa. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 571, de 2012). 

§ 7o  (VETADO). 

§ 8o  (VETADO). 
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§ 9o Em áreas urbanas, assim entendidas as áreas compreendidas nos perímetros 

urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e aglomerações 
urbanas, as faixas marginais de qualquer curso d’água natural que delimitem as áreas da 
faixa de passagem de inundação terão sua largura determinada pelos respectivos Planos 
Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos Estaduais e Municipais de Meio 
Ambiente, sem prejuízo dos limites estabelecidos pelo inciso I do caput. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

§ 10. No caso de áreas urbanas, assim entendidas as compreendidas nos 
perímetros urbanos definidos por lei municipal,  e nas  regiões  metropolitanas e 
aglomerações urbanas, observar-se-á o disposto nos respectivos Planos Diretores e Leis 
Municipais de Uso do Solo, sem prejuízo do disposto nos incisos do caput. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 571, de 2012). 

 

 

 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; Agricultura e Reforma Agrária; e de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 

 

 

 

 

Publicado no DSF, em 17/10/2012. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14875/2012 

50



SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2013

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado
nº 368,  de 2012,  da Senadora Ana Amélia,  que
altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012,
para  dispor  sobre  as  Áreas  de  Preservação
Permanentes em áreas urbanas. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  de  Constituição,  Justiça  e
Cidadania  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  368,  de  2012,  de  autoria  da
Senadora  Ana  Amélia,  que  dispõe  sobre  as  Áreas  de  Preservação
Permanente em áreas urbanas. 

O  projeto  acrescenta  dois  parágrafos  ao  art.  4º  da  Lei
nº 12.651, de 25 de maio de 2012 (§§ 9º e 10), que define o que deve ser
considerado como Área de Preservação Permanente (APP), em zonas rurais
ou urbanas.

Os  dispositivos  a  serem  acrescentados  constavam,  com
algumas diferenças, do texto original da Medida Provisória (MPV) nº 571,
de  2012,  convertida  na  Lei  nº  12.727,  de  17 de  outubro  de  2012.  Tais
diferenças  concentravam-se  no  fato  de  a  MPV  estabelecer  que  a
competência municipal para definir faixas marginais a corpos hídricos e
outras categorias de APP em áreas urbanas – por meio de planos diretores e
de leis de uso do solo – deveria ocorrer sem prejuízo do estabelecido nos
incisos  do  caput  do art.  4º  da  Lei  nº  12.651,  de  2012.  Além disso,  os
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dispositivos incluídos pela Medida Provisória não consideravam os planos
de defesa civil.

O §  9º,  que  o  projeto  intenta  acrescentar  ao  art.  4º  da  Lei
nº 12.651, de 2012, estabelece que, em áreas urbanas – entendidas como as
áreas compreendidas nos perímetros urbanos definidos por lei municipal –
e nas regiões metropolitanas e aglomerações urbanas,  as faixas marginais
de  qualquer  curso  d’água  natural  que  delimitem  as  áreas  de  faixa  de
passagem de inundação terão sua largura determinada pelos respectivos
Planos Diretores e Leis de Uso do Solo, ouvidos os Conselhos Estaduais e
Municipais  de  Meio  Ambiente,  e  respeitado,  no  que  couber,  o  plano  de
defesa civil.

O  §  10,  por  sua  vez,  estabelece,  mais  genericamente,  a
exigência de observância dos planos diretores e leis municipais de uso do
solo para o caso de áreas urbanas e regiões metropolitanas e aglomerações
urbanas, respeitado, no que couber, o plano de defesa civil.

A justificação do projeto ressalta que a lei objeto de alteração
estabelece as novas regras para a proteção da vegetação nativa em Áreas de
Preservação Permanente, localizadas em zonas rurais e urbanas. Porém, em
zonas urbanas, muitas vezes a metragem das áreas hídricas conflita com as
peculiaridades  dos  municípios,  daí  a  dificuldade  para  ordenar  o  pleno
desenvolvimento das funções sociais das cidades e para a garantia do bem
estar de seus moradores. Assim, torna-se necessária medida legislativa para
possibilitar aos municípios terem a largura das faixas das áreas marginais a
corpos d’água definida nos planos diretores e leis locais de uso e ocupação
do solo, ouvidos os Conselhos Estaduais e Municipais de Meio Ambiente e
também respeitados os planos de defesa civil. 

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

A proposição tramitará, ainda, pelas Comissões de Agricultura
e  Reforma  Agrária;  e  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização e Controle, cabendo à última a decisão terminativa.

II – ANÁLISE
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Cabe a esta Comissão, consoante o art. 101, I, do Regimento
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e

regimentalidade da matéria, que receberá apreciação quanto ao mérito por duas
outras comissões temáticas.

O projeto não conflita com disposições do Regimento Interno
do  Senado  Federal.  Não  apresenta,  tampouco,  óbice  de  natureza
constitucional ou jurídica, conforme passamos a expor.

Não está vedada a iniciativa parlamentar para a apresentação
de proposição versando sobre a matéria em foco, e, dessa forma, não há
afronta aos arts. 61 e 84 da Constituição Federal.

Pensamos, ainda, que seus termos se compatibilizam com os
dispositivos  magnos  referentes  às  atribuições  dos  entes  federativos,
sobretudo no zelo que demonstra pelo meio ambiente, questão da alçada
comum da União, dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios, de
acordo com o art. 23 da Carta Magna. Com efeito, segundo esse preceito,
compete  a  todos  os  entes  federativos  a  proteção ao meio  ambiente  e  o
combate à poluição em qualquer de suas formas (inciso VI).

A intenção contida no projeto também encontra amparo no art.
30 da Constituição, que confere aos Municípios a competência para legislar
sobre assuntos de interesse local (inciso I). Portanto, é compatível com as
normas constitucionais a exigência de observância dos planos diretores e
das leis municipais na delimitação das áreas mencionadas. 

Sob  o  aspecto  jurídico  também  não  constatamos  óbices.
Quanto à técnica legislativa, cabe uma adequação, já que o projeto pretende
aproveitar  numeração  de  dispositivo  vetado,  o  §  9º  do  art.  4º  da  Lei
nº 12.651, de 2012. A Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das
leis,  veda,  na  alínea  “c”  do  inciso  III  do  art.  12,  o  aproveitamento  de
número de dispositivo vetado. Nesse sentido, apresentamos emenda para
corrigir tal vício, numerando os novos parágrafos como § 10 e § 11.
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Em  vista  do  exposto,  resta  que,  dos  pontos  de  vista
constitucional, jurídico, regimental e de técnica legislativa, com a emenda
mencionada, não há óbices que impeçam a acolhida do projeto.

Quanto  ao  mérito  do projeto,  cabe  lembrar  que em regiões
urbanas,  a  manutenção  das  áreas  de  preservação  permanente  (APPs)
objetiva preservar funções ecológicas e de suporte aos serviços ambientais,
além de prevenir desastres naturais tais como enchentes e deslizamentos, já
que a manutenção da vegetação aumenta a estabilidade do solo. Entretanto,
é importante destacar também que nas cidades, é inegável a existência de
conflitos entre o crescimento e desenvolvimento urbanos e a proteção do
meio  ambiente.  Assim,  quando  se  trata  das  APPs  em áreas  urbanas,  é
imprescindível  disciplinar  o  uso  de  solo  de  forma a  atender  a  aspectos
sociais  e  econômicos  de  ordenamento  territorial,  e  não  apenas  os
ambientais.

A Lei nº 12.651, de 2012, ao tratar indistintamente zonas rurais
e urbanas, em seu artigo 4º, determina que os municípios observem, como
limites das APPs localizadas em áreas urbanas, as mesmas dimensões que
são  estabelecidas  para  a  zona  rural,  independentemente  do  que  estiver
disposto  nos  planos  diretores  de  ordenamento  territorial  (PDOT).  Essa
imposição representa claro obstáculo à  competência  municipal  conferida
pela Constituição Federal (artigo 30, inciso VIII) para “promover, no que
couber, adequado ordenamento territorial da ocupação do solo urbano” por
meio do seu PDOT e de suas leis de uso do solo.

Sendo o adequado ordenamento do território competência do
poder  público  municipal,  por  delegação  constitucional  expressa,  não  há
dúvida  que  cumpre  então  a  esse  ente  dirimir  eventuais  conflitos
relacionados às dimensões das APPs urbanas. Nesse sentido, a proposição
avança ao esclarecer que aos municípios cabe, igualmente, definir a largura
das  faixas  marginais  que  delimitam  as  áreas  de  faixa  de  passagem  de
inundação dos corpos d’água localizados em áreas urbanas, por meio de
seus planos diretores e leis de uso e ocupação do solo, assegurando que
sejam ouvidos  os  respectivos  Conselhos  de  Meio  Ambiente,  bem como
respeitados os planos de defesa civil aplicáveis.
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Ressaltamos  que  a  aprovação  do  projeto  de  lei  em análise
poderá, inclusive, auxiliar na conscientização dos gestores públicos sobre a
importância  da  formulação,  por  parte  dos  municípios,  do  plano  diretor
como instrumento básico da política  de desenvolvimento e de expansão
urbana. Por delegação expressa da Constituição Federal, no seu art. 182,
cabe ao poder público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei,
“ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir
o bem-estar de seus habitantes”. 

É importante destacar ainda que a competência municipal para
regular o uso e a ocupação do solo urbano deve considerar,  contudo, as
normas gerais sobre o tema, elaboradas pela União, nos termos do art. 24,
incisos  I  e  VI  da  Constituição.  Portanto,  entendemos  que  não  haveria
diminuição à proteção de APP urbana. Isso porque a presente proposição
não desobriga os municípios de manterem as diversas categorias de APP,
previstas  na  Lei  nº  12.651,  de  25  de  maio  de  2012,  o  Novo  Código
Florestal,  pois  a  autonomia  que  pretende  garantir  para  delimitação  das
dimensões das APPs pelos municípios não os isenta de respeitar a tipologia
da  norma  geral,  nem de  deixar  de  privilegiar  as  funções  que  as  APPs
cumprem.

A proposição também é  meritória  ao  promover  a  segurança
jurídica  em  processos  de  licenciamento  ambiental  a  que  se  sujeitam
inúmeros pequenos e médios empreendimentos, bem como para trazer  à
legalidade  –  obedecidos  o  plano  diretor  e  os  planos  de  defesa  civil  –
ocupações seculares em áreas urbanas atualmente classificadas como APP.

Entretanto, sobre essas questões, que dizem mais respeito ao
mérito da iniciativa, melhor se pronunciarão as Comissões de Agricultura e
Reforma  Agrária,  e  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização e Controle. 

Conforme mencionamos, propomos uma emenda para corrigir
o  vício  referente  ao  aproveitamento  do  número  de  dispositivo  vetado.
Também emendamos o caput do art. 1º do PLS para incorporar o § 11 ao
art. 4º da Lei nº 12,651, de 2012. 
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Ante  o  exposto,  opinamos  pela  constitucionalidade,
juridicidade, regimentalidade e, no mérito, pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 368, de 2012, com a seguinte emenda.

EMENDA Nº 1 – CCJ

Substitua-se, no art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 368, de
2012, a expressão “do seguinte § 10” pela expressão “dos seguintes §§ 10 e
11”, renumerando-se, ainda, os §§ 9º e 10 incluídos pelo art. 1º do projeto
ao art. 4º da Lei nº 12.651, de 2012, respectivamente como §10 e §11.

Sala da Comissão, 6 de novembro de 2013

Senador VITAL DO RÊGO, Presidente

Senador ARMANDO MONTEIRO, Relator
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